
Município de Missal
ESTADO Do PARÁNÁ

DECRETO NO 5834 DE 06 DE JULHO DE 2022

DrspõE soBRE A ÂBERTURA DE CRÉDrro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
exencÍcro DE 2022 e oÁ ourncs
pnovroÊrucras

o Prefeito rt4unicipal de rvÌÍssal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o AÌtigo 6o e inciso I e II do Arligo go da Lei Municipal no 1.637 de
02 de Dezembro de 202I, publicada em 02 de Dezembro de 202I,

DECRETA

Art' 10 - Fica aberto um crédÌto AdÌcional suplementar no orçamento geral do
Município de lvlissal para o exercício financeÌro de 2022 no valor de R$ 910.000,00
(novecentos e dez mil reais) para suplementar os seguintes programas:

06,000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.00I - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0010-2-029 - Gestão da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
1250 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo..... Rg 70.000,00
O8,OOO - SECETARIA DE SAÚDE
O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo tvlunicipal de Saúde
3035 - 3390.39.00 - 1018 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica ... Rg 670.000,00
O9,OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
09.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.122.0017 -2-065 - Gestão da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transpote
3490 - 3190.16.00 - 000 - outras Despesas Variáveis-pessoal cÌvil ................ Rg 150.000,00
3500 - 3190.94.00 - 000 - IndenÌzações e Restituições Trabathistas................ Rg 20.000,00TOT4I............ ......,........R9 910.000,00

AÉ.20 - como recursos para cobertura do crédÌto aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superávit de fontes do Balanço de 2021, excesso de arrecadação e
anulação parcial de dotações, conforme segue e de acordo com o previsto no aftigo 43, g

10, incìsos I, II e III da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos 1ivres............... ......... Rg 170.000,00

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 1018 - Emensas de Bancadas - Incremento Custeio da Atenção Básica. Rg 670.000,00
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. Anulação parcial:
06,000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0010-2-026 - Apoio a Suinocultura
1120 - 3390'32.00 - 505 - Materiar, Bem ou serv. para Distrib. Gratuita.......... Rg 20.000,00
20.606.0010-2-028 - Desenvolvimento do Agro
1880 - 3390.39.00 - 505 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica....... Rg 50.000,00TOTA1............ ...............R$ 91O.OOO,00

Art.30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE Do pREFErro MuNrcrpAL DE [4rssAl, 06 DE JuLHo DE 2022

-.2#-Adilto Luis FerrarÌ
Prefeito Munícipal
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